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Lei nº 1332, de 6 de outubro de 2016.
retifica a lei 1.236/2015 que Estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município, institui o respectivo Quadro de Empregos e salários, e dá outras providências.
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Disposições Preliminares


Art. 1° Retifica o parágrafo 4º do artigo 6º da Lei 1.236 de 16 de julho de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

                 “§ 4º Os professores que não se enquadrarem no § 3º terão preservado a contagem de tempo de serviço até a presente data, iniciando a avaliação em 15 de julho de 2015, devendo para promoção, cumprir os critérios mínimos estabelecidos na Lei nº 1233 de 18 de junho de 2015.”


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Westfália, 6 de outubro de 2016.

Sergio Marasca
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